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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se na medida provisória, onde couber, o seguinte artigo:  

 

Art. X Os fabricantes e os importadores de máquinas agrícolas deverão 

disponibilizar, a partir de 1º de Janeiro de 2020, modelos aptos a operarem com 

biodiesel puro, B100. 

JUSTIFICATIVA 

 

Prever a disponibilidade de máquinas e equipamentos que possam operar com 

biodiesel puro (B100) permitirá que, no futuro, o produtor agrícola possa utilizar 

biodiesel puro em suas máquinas e implementos. Ademais, as grandes regiões 

produtoras de matéria-prima para o biodiesel encontram-se próximas às usinas e 

distante dos parques de refino instalados no país, resultando em possível ganho de 

custo ao produtor rural, que é relevante ao considerarmos  que o consumo de diesel 

para produção agrícola corresponde a aproximadamente 12% do consumo nacional. 
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